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Decreta Ponto Facultativo nas

Repartições Municipais, e dá outras
providências,

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é celebrado o Dia do Servidor

Público;

CONSIDERANDO ser conveniente transferir a comemoração do Dia do

Servidor Público para o dia 3 de novembro de 2025, segunda-feira, data subsequente ao

feriado do Dia de Finados.

DECRETA:

Artigo l'. Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições Públicas

Municipais, o expediente do dia 3 de novembro de 2025, em comemoração ao Dia do

Servidor Público.

Parágrafo Único - Ficam excetuadas do disposto ío caput, os serviços

considerados essenciais tais como, Saúde, Segurança e Limpeza Pública.

Artigo 2'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se o presente ato.

Cruzeta (RN), em 24 de outubro de 2025.

OAQUIMJOSE DE D OS

PreÍêito M cipal

DECRETO N' 1392, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso I, alínea "m" da Lei Orgânica Municipal;
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E§TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFUTLRA MUNICIPALDE CRUAT,{

GABIÀ'ETE IX) PREPEITO
DECRE,TO N" IJ92. DE 24 D!] OLITLÍBRO DE 2025

DecÍe1a Ponto Facuhativo nas Repartiçôes
Municipais. e dá outras prrlvidências.

O PR.EUTO MLTNICIPÂL DE CRL]ZEIA-RIr{, usando da
atribuiçào que lhe confere o artigo 65, inciso I, alínea "Íi'da Lei
Orgânica Municipal;

CONSIDR.À\DO que o dia 28 de outubro é celebrado o Dia
do Sewidor Público;
CONSIDBANID ser conveniente tmnsfeú a conrnnração
do Dia do Servidor Público para o dia 3 dc novenúro dç 2025,
segunda-feira, data subseque[te ao feriado do Dia de Finados.

DECRETA:

Artigo 1". Fica declarado Ponto Facultativo nas repartiçôes
PúbJicas Municipais, o eryediente do dia 3 de novembro de
2025. emcorrmrraçào ao Dia do Servidor Púb[eo.
Parágrafo Unico - Ficam exceruadas do disposto no caput. os
sen,iços considerados essenciais tais coÍm, Saúdc, Segurança
e Urpez Púb1ica.
Artigo 2'. Bte Decreto en1Ía em vigor na data de sua
publicação, revogaudo as disposições emcontnírio.

Putliqre-s€. R€gistre+e. Cunryra-se o present€ ato.

Ctuzetâ (R10, em24 de outubro de 2025

JOÁZUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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